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N° 036 / 2024

Indicamos ao prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto,

ouvido 0 Plenário, no sentido de a municipalidade viabilizar a CONSTRUÇÃO

DE UMA QUADRA ESPORTIVA NA COMUNIDADE DE AROEIRAS. NESTE

MUNICÍPIO

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 19 de março de 2024.

Marli^s^é^lliveira
Vereador

Justificativa

A construção da quadra se faz necessária por conta da importância da

prática de atividades desportivas, principalmente para a nossa juventude. É
sabido que a atividade física orientada traz benefícios á saúde dos praticantes.

Além da função lúdica e de integração social estabelecidas com a prática

desportivas, temos ganho social com a inclusão de todos, tornando democrática

a participação de toda a comunidade. Atualmente a Comunidade de Aroeira não

é provida de espaço apropriado de convivência e atividade desportiva, o que de

certa forma desestimula a prática de atividades físicas. É de conhecimento gerai
que as pessoas envolvidas com a prática esportiva têm estilo de vida com

hábitos saudáveis, com consequente e positivo afastamento das drogas e da
criminalidade.
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